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PROJETO DE RESOLUçÃO No 00í12023 E ,03 DE ARçO DE 2023.

Dispõe sobre a cÍiaÉo da Procuradoria Especial

da Mulher no âmbito da Câmara Municipal do

Município de Ereré-CE e dá outras proüdências.

A Càmara Municipal de Ereré, Estado do CeaÍá, no uso de suas atíibuiçÕes

lêgais, especialmente com esteio no seu Rêgimênto lnterno, aprovou e a Mesa DiretoÍa

promulga a seguinte Resoluçáo:

AÍ. 1'. Fica criada, no âmbito da Câmara Municipalde Ereré/CE, e Procuradoria

Especial da Mulher, que será um órgão independeÍúe, foÍmado por procuradoras

VeÍeadoras, quê contaÍá com o suporte têcnico dê toda a estrutura da Câmara de

Vereadorcs.

AÍt. 2" - A Procuradoía da Mulher não acanêtârá aumento dê despesa, seÉ

utilizado o pessoal iá disponível na estnÍura do poder legislativo municipal foÍmado por

Procuradoras, Vereadores ê assessoÍ.lurídic,o.

Aít. 3". A Procuradoria da Mulher será constituida: 0í (uma) Procuradora da

ilulher, no caso uma vereadore elêita, duas voÍêadoÍas adjuntas e es8êasol
juÍídico quê Íaça pâÍte da êsbufure do Podêr Legblaüvo, designadas pêla Câmara

Municipal, a cada 02 (dois) anos, no início da LegislatuÍa.

§1o As procuradoras poderão ser substituídas por procuradoÍes em câso dê náo

haver mulhêres eleitas para exercer a funÉo.

§2o. A Procuradora, os (as) representantes e assessor juridico terão a
designaÉo Especial da Mulher em seus impediÍnêntos e colaborará no cumprimento

das atribuições da procuradoria. FuncionaÍá do foÍma pt€Sencial as sextes-leiras

após as sessões e via íerramêntas do comunicação como Telêgram e WhalsApp.

Atuaá ne deÍesa da mulher ê Íiscalizagão das açôes do executivo nas açóes e
cempanhas dos direitos Íemininos em todos os getorês do municipio e que

babalha t mtÉm na fiscalizâção ê na contÍibuiçáo para que a Rede de Prot3ção à

ulher.
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Art. 6'. O (a) suplente de vereador(a) que assumir o mandato em caÉter

pÍovisório poderá seÍ escolhido(a) paÍa ProcuÍadora da Mulher ou PÍocuradoÍa Adjunta.

Art. 7". A presente Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicaÉo, com a

nomeação imediata das prccuradoras, crm todos os seus efeitos prevalecendo a paÍtir

de sua publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de EÍerê, em 03 de março de 2023.
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